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o INSTITUTo nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual nÔ. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no l2 de 20janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTEREssÂDo: Coimpa lndustrial Ltda.

ENDEREÇo rARA connrsporoÊxcu: Av. Rodrigo Otavio, no 3047, Crespo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.222.42810001-30 INscRrÇÃo EsrÂDUÂL:

roxr: (92) 2121-7500 pRocEssoNo: 00911t2022-08

E - MArL: margareth.maeda@am. unicore.com

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrÇÕEs DE Uso E INTERvET,iÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvlDADE: Av. Rodrigo Otavio, no 3047, Crespo, nas coordenadas
geográficas: 03"07'38,1 I 1 'S e 59"59'8,624"W, Manaus-AM.

BACIA HrDRocúncl/conpo REcEproR: Lançamento e feito na rede de Esgoto da
empresa até a rede pública de esgoto, levando ao corpo Hídrico do lgarapé do 40 I
Bacia do Educandos.

cARcA DE DBo: 89,01% (ETEB)

CARcA DE DBo: 66,00% (ETEI)

FTNALTDADE: Tratamento de Efluente lndustrial e Doméstico.

vAzÃo DE LANÇAnrxro 1n3/H1: 2,24 m3lh

PERÍoDo DE BoMBEAMEMo: 04 horas/dia; 20 dias/mês; '12 meses/ano

PRAzo DE VALTDADE DEsrÂ OuroRGA: 05 ANos

Atencão I

Manaus-AM, ,Íw+

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
inBtagram.com/@ipaamam
fâcêbook.com/@ipaamAM
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Juliano Marcos nte de Souza

lnstituto oteção
Ambiental do Amazonas
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Pargue
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 22612023

. A outorga de direito de uso de Íecwsos hid.icos é o ato adrninisúativo mediante o qual o poder público outorgante (Uüião,
estâdo ou Disúito Federat) faculta ao outorgado (requeÍente) o diÍeito dô uso dos .eiusos'hidricàs, por tempoãeterminado.

. Este ato administmtivo contém em seu v€Íso 0!, obrigtçõs do outorg.do,

. A outoÍga de direito de uso de reçursos hidricos nâo substitui o licenciaÍnento ambieDtal da alividad€.

. A cobÍança pelo uso de recursos hl&icos será realizada após a fixação de valores de acoÍdo com AÍ- 25 da lei estadüâl
3.167 de 27108/2007 com bâse no Plaío Estadual de Recursos Hidricos.
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGAD O N' 226t2023

1 . A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diri.rio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2, Esta outorga estri sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n' 00911/2022-08.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislàção
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária. deverá sér objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5.- O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recuÍsos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariás ou licenças de quaisquer natuezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorgg, para a renovação da
mesma.

8. Enquanto não estiverem deÍinidos os parâmetros de classificação e os
enquadramentos de corpos de água de domínio estadual, utilizar-se-{
subsidiariamente o d§osto nas seguintes resoluções CONAMA n' 357, de 17 de
março de 2005 e CONAMA n" 430, de 13 de maio de 201 1

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente (CONAMA n" 430, de 13 de maio de 201 1), coletadas na
entradr e saída da ETE, realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e ART
do profissional habilitado, com mínimo os par.âmetros conforme o artigo 26,
estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH.


